


4. TELTEX TECNOLOGIA S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Classificado
R$ 500.000.000,00 R$ 3.000.000,00

LOTE 2

Razão Social/ Nome
Situação do

fornecedor
Lance Inicial Lance Final

1. IPQ TECNOLOGIA LTDA Arrematante
R$ 1.592.632,40

R$ 1.550.000,00

2. AM TECNOLOGIA EIRELI
Classificado

R$ 2.000.000,00 R$ 1.592.632,00

3 . COMDADOS COMERCIO E
SERVICOS ELETRONICOS
LTDA

Classificado
R$ 1.592.632,40 R$ 1.592.632,40

4. HAS ENGENHARIA LTDA
Classificado

R$ 1.592.632,40 R$ 1.592.632,40

5 . TELTEX TECNOLOGIA S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Classificado
R$ 500.000.000,00 R$ 1.990.000,00

Ato contínuo, o Pregoeiro constatou que houve empate no lote 1 entre as empresas COMDADOS

COMÉRCIO E SERVIÇOS ELETRÔNICOS LTDA e HAS ENGENHARIA LTDA, tendo em vista

que as mesmas entraram na disputa com o mesmo valor e não ofertaram lances. Ao final, o

sistema automaticamente convocou as referidas empresas para enviar um único lance fechado

dentro do prazo de 10 minutos o que não foi atendido, permanecendo assim a situação de

empate do lote 1.

Em seguida, o Pregoeiro ofertou uma tentativa de negociação com a 1ª colocada do lote 2, doc.

SEI nº 00106315604, o que foi acatado pela mesma, que anexou proposta no valor de R$

1.536.000,00 (hum milhão, quinhentos e trinta e seis mil reais), e anexou também os documentos

de habilitação no prazo de 3 horas, doc. SEI nº 00106423998, e após, o Pregoeiro realizou

consulta do nome da empresa nos cadastros CEIS, CNEP e SICAF, doc. SEI nº 00106423804.

Demais disso, a Diretoria de Infraestrutura Tecnológica e Conectividade solicitou a remessa do

processo e se manifestou ao doc. SEI nº 00107564051, nos seguintes termos:

“ A Diretoria Técnica, constatou a necessidade de ajustes no escopo definido no
presente processo, devido a a manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de
conectividade e dos cabos ópticos, não ter sido contemplada no objeto do Edital.

Diante desse cenário, ficou evidente que o processo atual, não atende integralmente às
demandas da PRODEB, podendo comprometer a operação e gestão do serviço, sendo
de fundamental importância a inclusão dos itens de manutenção não especificados.

Com base no exposto, e, em conformidade com o artigo 111 do RLC da PRODEB, que
permite a revogação de licitações por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente, a Diretoria de Infraestrutura Tecnológica e Conectividade indica a
revogação do Certame e a elaboração de novo procedimento licitatório, contemplando o
fornecimento dos equipamentos de conectividade e cabeamento óptico, incluindo
instalação, manutenção preventiva e corretiva.”

Diante do exposto, tendo em vista a manifestação transcrita acima, oriunda da área técnica

Relatório do Pregoeiro 00107880846 SEI 065.10933.2024.0007629-52 / pg. 2



requisitante (DTC/GRC) e obedecido ao devido procedimento legal, submeto a licitação à superior

consideração do Diretor Executivo da PRODEB, em razão da solicitação de revogação da

licitação pelos motivos expostos ao doc. SEI nº 00107564051 e com fulcro no art. 111 do

Regulamento de Licitações e Contratos da PRODEB.

Assim sendo, encaminhamos o processo à Assessoria de Suporte Jurídico - ASJ para ciência e

adoção das providências pertinentes. Após, sugerimos o encaminhamento dos autos à Diretoria

Executiva para decisão acerca da REVOGAÇÃO da licitação em comento.

É o que pensamos, salvo melhor juízo.

Documento assinado eletronicamente por Mariana Ceuta de Lacerda , Consultor IV, em 12/02/2025,
às 10:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº

15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Lima Oliveira Alves , Consultor II, em 12/02/2025,
às 10:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº

15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00107880846
e o código CRC 134EADEF.

Referência: Processo nº 065.10933.2024.0007629-52 SEI nº 00107880846
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Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Jose Muniz Reboucas, Diretor Executivo, em 17/04/2025, às

11:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº

15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00112159645

e o código CRC B6FC7502.

Referência: Processo nº 065.10933.2024.0007629-52 SEI nº 00112159645
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